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Legislação 
Diploma - Decreto-Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro  

Estado: vigente 

Resumo: No uso da autorização legislativa concedida pelos artigos 106.º e 126.º da Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro, aprova o Código Fiscal do Investimento. 

Publicação: Diário da República n.º 185/2009, Série I de 2009-09-23, páginas 6774 - 6783 

Legislação associada: - 

Histórico de alterações: - Lei n.º 20/2012, de 14/05; Decreto-Lei n.º 82/2013, de 17/06; Lei n.º 83-C/2013, 
de 31/12; Decreto-Lei n.º 162/2014, de 31/10 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Decreto-Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro  

A crescente projecção de Portugal no cenário mundial obriga a uma reflexão profunda sobre as 
orientações negociais nas relações económicas internacionais, sendo, nesta perspectiva, imperioso que 
seja delineada uma estratégia fiscal global assente nos actuais paradigmas da competitividade. Esta 
circunstância conduz a que os instrumentos de política fiscal internacional do nosso país devam 
funcionar como factor de atracção da localização dos factores de produção, da iniciativa empresarial e 
da capacidade produtiva no espaço português. 

A presente iniciativa legislativa vem, assim, dar consagração jurídica a um novo espírito de 
competitividade da economia portuguesa, com o qual se prende estimular a economia nacional e o 
tecido empresarial português. 

Neste sentido, no uso da autorização legislativa conferida pelos artigos 106.º e 126.º da Lei n.º 64-
A/2008, de 31 de Dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2009, aprova-se o Código Fiscal 
do Investimento e cria-se o novo regime fiscal para o residente não habitual em sede de imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares (IRS). 

Assim, e em primeiro lugar, o presente decreto-lei altera o artigo 41.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
e regulamenta o regime dos benefícios fiscais estabelecidos nessa disposição legal. Com esta alteração 
visa-se, fundamentalmente: 

Alargar o prazo de vigência do referido regime até 31 de Dezembro de 2020; 

Definir o âmbito das actividades económicas em que podem estar integrados os projectos de 
investimento susceptíveis da concessão dos benefícios fiscais em causa; 

Elevar o montante mínimo de aplicações relevantes para a elegibilidade dos projectos, respectivamente, 
para € 5 000 000, nos casos previstos no n.º 1 do artigo 41.º, e para € 250 000, nos casos previstos no 
n.º 4 do artigo 41.º; 

Definir as condições de acesso ao regime em apreço; 

Acolher as novas disposições comunitárias em matéria de auxílios de Estado; 

Definir um mecanismo de quantificação do benefício fiscal globalmente atribuído; 

Redefinir o âmbito e o sentido das aplicações relevantes; 

https://dre.pt/application/file/a/551958
https://dre.pt/application/conteudo/496766
https://dre.pt/application/conteudo/164404
https://dre.pt/application/file/a/58660557
https://dre.pt/application/conteudo/490420
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Rever e integrar um regime de incentivo à investigação e desenvolvimento; 

Rever os procedimentos de candidatura e de apreciação dos processos contratuais de concessão dos 
benefícios implicados; 

Rever as condições de contratualização, fiscalização e acompanhamento do projecto elegível. 

Neste contexto reformador, cria-se o Código Fiscal do Investimento, que visa, fundamentalmente, 
unificar o procedimento aplicável à contratualização dos benefícios fiscais previstos no referido artigo 
41.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Cumprindo este propósito, institui-se um organismo que passa a unificar e simplificar todo o 
procedimento associado à concessão, acompanhamento, renegociação e resolução dos contratos 
envolvidos, que passará a denominar-se Conselho Interministerial de Coordenação dos Incentivos 
Fiscais ao Investimento a conceder até 2020. O Conselho é presidido por um representante do Ministério 
das Finanças e integra um representante da Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E., um representante do Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à 
Inovação, um representante da Direcção-Geral dos Impostos e um representante da Direcção-Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo. 

Do ponto de vista material, e quanto ao investimento produtivo, justifica-se a regulamentação conjunta 
dos benefícios fiscais a atribuir às empresas que promovam projectos de investimento realizados até 
2020 e que sejam relevantes para o desenvolvimento do tecido empresarial nacional e de sectores com 
interesse estratégico para a economia portuguesa. Trata-se de benefícios de natureza excepcional, com 
carácter temporário, concedidos em regime contratual, e limitados em função do investimento realizado, 
estabelecendo-se uma intensidade mais elevada para os projectos de especial interesse para o País. 

Refira-se, igualmente, que, para além dos limites identificados, os benefícios concedidos ao abrigo do 
presente decreto-lei respeitam a legislação comunitária aplicável, designadamente o Regulamento (CE) 
n.º 800/2008, de 6 de Agosto, que aprovou o regulamento geral de isenção por categoria, excepto 
quando assinalado, caso em que respeitam o Regulamento (CE) n.º 1998/2006, de 15 de Dezembro, 
relativo aos auxílios de minimis. 

No contexto de desburocratização e de simplificação de procedimentos que preside a esta iniciativa 
legislativa, estabelece-se também, ao nível aduaneiro, um procedimento acelerado de concessão do 
estatuto de operador económico autorizado para simplificações aduaneiras aos promotores de grandes 
investimentos produtivos, e adoptam-se medidas de simplificação de procedimentos, que possibilitam, 
inclusivamente às associações representativas de actividades económicas, a dispensa da prestação de 
garantia dos direitos de importação e demais imposições eventualmente devidos pelas mercadorias não 
comunitárias sujeitas aos regimes aduaneiros mais relevantes. 

No que concerne ao regime dos benefícios contratuais à internacionalização, por não estar sujeito aos 
limites constantes do regulamento geral de isenção por categoria, nem do regulamento relativo aos 
auxílios de minimis, já referidos, optou-se por não incluir nesta revisão o regime material constante 
do Decreto-Lei n.º 401/99, de 14 de Outubro, que constará de diploma autónomo, para o qual o Código 
Fiscal do Investimento remete, revogando-se apenas as respectivas disposições processuais, que 
passam a constar daquele Código. 

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

Assim: 

No uso da autorização legislativa concedida pelos artigos 106.º e 126.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
Dezembro, e nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte: 

Artigo 1.º 
Aprovação do Código Fiscal do Investimento 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/490420/details/eurlex.asp?ano=2008&id=308R0800
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/490420/details/eurlex.asp?ano=2006&id=306R1998
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É aprovado o Código Fiscal do Investimento, adiante designado por Código, que se publica em anexo ao 
presente decreto-lei e que dele faz parte integrante. 

Artigo 2.º 
Enquadramento comunitário 

1 - O presente decreto-lei é elaborado ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 800/2008, de 6 de Agosto, que 
aprovou o regulamento geral de isenção por categoria, excepto quando assinalado, em que é elaborado 
ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1998/2006, de 15 de Dezembro, relativo aos auxílios de minimis, e 
respeita os limites do mapa nacional dos auxílios estatais com finalidade regional para o período 
compreendido entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2013, aprovado pela Comissão 
Europeia em 7 de Fevereiro de 2007, a publicitar através de portaria do membro do Governo 
responsável pela área das finanças. 

2 - Os limites previstos no mapa regional são majorados em 10 pontos percentuais para as médias 
empresas e em 20 pontos percentuais para as pequenas empresas, tal como definidas na 
Recomendação da Comissão de 6 de Maio de 2003, relativa à definição de micro, pequenas e médias 
empresas, publicada no Jornal Oficial da União Europeia, L 124, de 20 de Maio de 2003. 

3 - Em relação aos grandes projectos de investimento cujas despesas elegíveis excedam 50 milhões de 
euros, o limite previsto no mapa regional está sujeito ao ajustamento estabelecido no n.º 67 das 
orientações relativas aos auxílios estatais com finalidade regional para o período de 2007-2013, 
publicadas no Jornal Oficial da União Europeia, n.º C 54, de 4 de Março de 2006. 

Artigo 3.º 
Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

O artigo 28.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, 
de 26 de Dezembro, na sua redacção actual, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 28.º 

1 - ... 

2 - ... 

3 - O pagamento do imposto devido pelas importações de bens é efectuado junto dos serviços 
aduaneiros competentes, de acordo com as regras previstas na regulamentação comunitária aplicável 
aos direitos de importação, salvo nas situações em que, mediante a prestação de garantia, seja 
concedido o diferimento do pagamento, caso em que este é efectuado: 

a) No prazo de 60 dias contados da data do registo de liquidação, quando o diferimento for concedido 
isoladamente para cada montante de imposto objecto daquele registo; 

b) Até ao 15.º dia do 2.º mês seguinte aos períodos de globalização do registo de liquidação ou do 
pagamento previstos na regulamentação aduaneira aplicável. 

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e pelos prazos nele previstos, é concedido o diferimento 
do pagamento do IVA, mediante a prestação de uma garantia específica de montante correspondente a 
20 % do imposto devido, nos termos da legislação aplicável. 

5 - (Anterior n.º 4.) 

6 - (Anterior n.º 5.) 

7 - (Anterior n.º 6.) 

8 - A prestação e utilização da garantia prevista no n.º 4 obedece às regras a estabelecer em portaria do 
membro do Governo responsável pela área das finanças. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/490420/details/eurlex.asp?ano=2008&id=308R0800
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/490420/details/eurlex.asp?ano=2006&id=306R1998
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9 - Em caso de incumprimento, e independentemente da instauração de processo de execução fiscal nos 
termos da lei, é retirada ao devedor a faculdade de utilização da garantia referida no n.º 4, durante o 
período de um ano, sem prejuízo da possibilidade de recorrer às garantias previstas no n.º 3.» 

Artigo 4.º 
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

1 - Os artigos 16.º, 22.º, 72.º e 81.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, 
abreviadamente designado por Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de 
Novembro, na sua redacção actual, passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 16.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - Considera-se que não têm residência habitual em território português os sujeitos passivos que, 
tornando-se fiscalmente residentes, nomeadamente ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1, não 
tenham em qualquer dos cinco anos anteriores sido tributados como tal em sede de IRS. 

7 - O sujeito passivo que seja considerado residente não habitual adquire o direito a ser tributado como 
tal pelo período de 10 anos consecutivos, renováveis, com a inscrição dessa qualidade no registo de 
contribuintes da Direcção-Geral dos Impostos. 

8 - O gozo do direito a ser tributado como residente não habitual em cada ano do período referido no 
número anterior requer que o sujeito passivo nele seja considerado residente para efeitos de IRS. 

9 - O sujeito passivo que não tenha gozado do direito referido no número anterior num ou mais anos do 
período referido no n.º 7 pode retomar o gozo do mesmo em qualquer dos anos remanescentes daquele 
período, contando que nele volte a ser considerado residente para efeitos de IRS. 

Artigo 22.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - Quando o sujeito passivo exerça a opção referida no n.º 3, fica, por esse facto, obrigado a englobar a 
totalidade dos rendimentos compreendidos no n.º 6 do artigo 71.º, no n.º 7 do artigo 72.º e no n.º 7 do 
artigo 81.º 

6 - ... 

7 - ... 

Artigo 72.º 
[...] 

1 - ... 
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2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - Os rendimentos líquidos das categorias A e B auferidos em actividades de elevado valor 
acrescentado, com carácter científico, artístico ou técnico, a definir em portaria do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, por residentes não habituais em território português, são tributados 
à taxa de 20 %. 

7 - Os rendimentos previstos nos n.os 4, 5 e 6 podem ser englobados por opção dos respectivos titulares 
residentes em território português. 

8 - (Anterior n.º 7.) 

9 - (Anterior n.º 8.) 

10 - (Anterior n.º 9.) 

Artigo 81.º 
Eliminação da dupla tributação internacional 

1 - ... 

2 - ... 

3 - Aos residentes não habituais em território português que obtenham, no estrangeiro, rendimentos da 
categoria A, aplica-se o método da isenção, desde que, alternativamente: 

a) Sejam tributados no outro Estado contratante, em conformidade com convenção para eliminar a dupla 
tributação celebrada por Portugal com esse Estado; 

b) Sejam tributados no outro país, território ou região, nos casos em que não exista convenção para 
eliminar a dupla tributação celebrada por Portugal, desde que os rendimentos, pelos critérios previstos 
no n.º 1 do artigo 18.º, não sejam de considerar obtidos em território português. 

4 - Aos residentes não habituais em território português que obtenham, no estrangeiro, rendimentos da 
categoria B, auferidos em actividades de prestação de serviços de elevado valor acrescentado, com 
carácter científico, artístico ou técnico, a definir em portaria do membro do Governo responsável pela 
área das finanças, ou provenientes da propriedade intelectual ou industrial, ou ainda da prestação de 
informações respeitantes a uma experiência adquirida no sector industrial, comercial ou científico, bem 
como das categorias E, F e G, aplica-se o método da isenção desde que, alternativamente: 

a) Possam ser tributados no outro Estado contratante, em conformidade com convenção para eliminar a 
dupla tributação celebrada por Portugal com esse Estado; 

b) Possam ser tributados no outro país, território ou região, em conformidade com o modelo de 
convenção fiscal sobre o rendimento e o património da OCDE, interpretado de acordo com as 
observações e reservas formuladas por Portugal, nos casos em que não exista convenção para eliminar 
a dupla tributação celebrada por Portugal, desde que aqueles não constem de lista aprovada por portaria 
do membro do Governo responsável pela área das finanças, relativa a regimes de tributação privilegiada, 
claramente mais favoráveis e, bem assim, desde que os rendimentos, pelos critérios previstos no artigo 
18.º, não sejam de considerar obtidos em território português. 

5 - Aos residentes não habituais em território português que obtenham, no estrangeiro, rendimentos da 
categoria H, na parte em que os mesmos, quando tenham origem em contribuições, não tenham gerado 
uma dedução para efeitos do n.º 2 do artigo 25.º, aplica-se o método da isenção, desde que, 
alternativamente: 
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a) Sejam tributados no outro Estado contratante, em conformidade com convenção para eliminar a dupla 
tributação celebrada por Portugal com esse Estado; 

b) Pelos critérios previstos no n.º 1 do artigo 18.º, não sejam de considerar obtidos em território 
português. 

6 - Os rendimentos isentos nos termos dos n.os 3, 4 e 5 são obrigatoriamente englobados para efeitos de 
determinação da taxa a aplicar aos restantes rendimentos, com excepção dos previstos nos n.os 4, 5 e 6 
do artigo 72.º 

7 - Os titulares dos rendimentos isentos nos termos dos n.os 3, 4 e 5 podem optar pela aplicação do 
método do crédito de imposto referido no n.º 1, sendo neste caso os rendimentos obrigatoriamente 
englobados para efeitos da sua tributação, com excepção dos previstos nos n.os 3, 4, 5 e 6 do artigo 
72.º» 

Artigo 5.º 
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

O artigo 41.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, abreviadamente designado por EBF, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, na redacção actual, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 41.º 
[...] 

1 - Os projectos de investimento em unidades produtivas realizados até 31 de Dezembro de 2020, de 
montante igual ou superior a € 5 000 000, que sejam relevantes para o desenvolvimento dos sectores 
considerados de interesse estratégico para a economia nacional e para a redução das assimetrias 
regionais, que induzam a criação de postos de trabalho e que contribuam para impulsionar a inovação 
tecnológica e a investigação científica nacional, podem beneficiar de incentivos fiscais, em regime 
contratual, com período de vigência até 10 anos, a conceder nos termos, condições e procedimentos 
definidos no Código Fiscal do Investimento, de acordo com os princípios estabelecidos nos n.os 2 e 3. 

2 - ... 

a) Crédito de imposto, determinado com base na aplicação de uma percentagem, compreendida entre 10 
% e 20 % das aplicações relevantes do projecto efectivamente realizadas, a deduzir ao montante 
apurado, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 83.º do Código do IRC; 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

3 - ... 

4 - Os projectos de investimento directo efectuados por empresas portuguesas no estrangeiro, de 
montante igual ou superior a € 250 000, de aplicações relevantes, que demonstrem interesse estratégico 
para a internacionalização da economia portuguesa, podem beneficiar de incentivos fiscais, em regime 
contratual, com período de vigência até cinco anos, a conceder nos termos, condições e procedimentos 
definidos em regulamentação própria, de acordo com os princípios estabelecidos nos n.os 5 a 7. 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ...» 

Artigo 6.º 
Simplificação de procedimentos aduaneiros 
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1 - É concedida a dispensa de prestação de garantia dos direitos de importação e demais imposições, 
eventualmente devidos pelas mercadorias não comunitárias sujeitas aos seguintes regimes aduaneiros: 

a) Entreposto aduaneiro, que permite a armazenagem de mercadorias, por tempo ilimitado, 
possibilitando a sua utilização fraccionada à medida das necessidades do operador económico; 

b) Aperfeiçoamento activo em sistema suspensivo, que permite a transformação, a reparação ou o 
complemento de fabrico de mercadorias destinadas a ser reexportadas após aquelas operações; 

c) Destino especial, que permite a aplicação de uma taxa de direitos de importação mais favorável, tendo 
em consideração o destino final dado à mercadoria. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as condições de acesso e utilização dos regimes 
aduaneiros nele referidos são as previstas na legislação comunitária aplicável. 

3 - A dispensa de prestação de garantia referida no n.º 1 é concedida desde que o requerente, pessoa 
singular ou colectiva: 

a) Seja residente ou disponha de estabelecimento estável em território nacional; 

b) Apresente situação fiscal e contributiva regularizada; 

c) Não tenha sido condenado por crime tributário nos últimos três anos. 

4 - Considera-se preenchida a condição referida na alínea b) do número anterior, sempre que pender 
reclamação graciosa, impugnação judicial, recurso judicial, oposição à execução da dívida exequenda ou 
esta esteja a ser paga em prestações, nos termos fixados por lei. 

5 - Quando se tratar de um requerente cuja actividade tenha menos de três anos, as condições previstas 
nas alíneas b) e c) do n.º 3 são também aferidas em relação aos titulares, sócios gerentes ou 
administradores, consoante o caso. 

6 - Qualquer associação representativa de um sector de actividade económica pode beneficiar da 
dispensa de garantia relativa ao regime de entreposto aduaneiro, para armazenagem de mercadorias 
dos seus associados, desde que cumpra as condições referidas nos n.os 2 a 4. 

7 - A pedido dos titulares dos entrepostos aduaneiros já autorizados, é concedida a dispensa de 
garantia, nos termos dos números anteriores. 

8 - Caso qualquer das condições referidas nos n.os 2 e 3 deixe de ser cumprida, é exigida a imediata 
prestação de garantia adequada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na lei. 

Artigo 7.º 
Conselho Interministerial de Coordenação dos Incentivos Fiscais ao Investimento a conceder até 

2020 

O Conselho Interministerial de Coordenação dos Incentivos Fiscais ao Investimento a conceder até 
2020, previsto no artigo 5.º do Código Fiscal do Investimento, é criado no prazo de 30 dias a contar da 
data de entrada em vigor do presente decreto-lei. 

Artigo 8.º 
Norma revogatória 

São revogados: 

a) Os artigos 1.º a 3.º e 8.º a 13.º do Decreto-Lei n.º 401/99, de 14 de Outubro; 

b) O Decreto-Lei n.º 409/99, de 15 de Outubro. 

Artigo 9.º 
Produção de efeitos 
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O presente decreto-lei produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de Julho de 2009. - José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa - Fernando Teixeira dos Santos - Alberto Bernardes Costa - João Manuel Machado Ferrão - 
Fernando Teixeira dos Santos - José Mariano Rebelo Pires Gago. 

Promulgado em 11 de Setembro de 2009. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 

Referendado em 11 de Setembro de 2009. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 

ANEXO 
CÓDIGO FISCAL DO INVESTIMENTO 

(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 162/2014, de 31/10)  

(ver código atualizado) 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/Cod_download/Documents/CFI.pdf

